
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande d6 Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 1.207/2004,de 3 de dezembro de 2004.

Altera redação do caput da Lei Mu-
nicipal n° 1.010/2003, de 8 de de-
.zembro de 2003, que concede sub-
venção à Sociedade de Amigos da
Fundação SchetTel,e dá outras pro-
vidências. .

,~
".
"
.~

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber.que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. '.1° O caput do artigo 10da Lei Municipal nO1.O10/2003, de 8 de de-

. zembro de 2003, que concede subvenção à Sociedade de Amigos da Fundação Scheffel, e dá outras
providências, passa a viger com a seguinte redação, mantidos inalterados seus demais dispositivos:

" Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder sub-
venção à Sociedade de Amigos da Fundação Scheffel até o valor de R$ 132.166,00 (cento e trinta e
dois mil, cento e sessenta e seis reais). (NR)

"
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, '!revogados as

disposições em contrário; ,.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE' NOVO HiAMBURGO,
aos 3 (três) dias do mês de dezembro do ano de 2004.
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"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA" .
(Lei Munic;pal nO 31/98, de 19 de maio de 1998)

ROBER TESSMANN
Secret' odePlanejamento

J~SANTOS ..

Prefeito Municipal'
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal nO1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)


